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MENSAGEM Nº. 061/22
Arapongas, 12 de setembro de 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:


Encaminhamos a Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do serviço municipal de assistência jurídica.

Conforme recente decisão do Supremo Tribunal Federal, os Municípios podem criar sistema de assistência jurídica municipal, a fim de fornecer serviços à população específica e aos servidores públicos por atos praticados no exercício da função.

Este Projeto, além de beneficiar a população hipossuficiente, trará maior segurança aos servidores públicos, pois poderão ser assistidos por advogado quando houver questionamento por atos praticados no exercício da função, desde que, é claro, não haja conflito de interesses com o Município.

Quanto à população em geral, o serviço se concentrará nos cidadãos araponguenses em vulnerabilidade social, não podendo haver o exercício em demandas que detenham caráter econômico.

Posto isto, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto no artigo 52, XIX da Lei Orgânica do Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
N e s t a

_1552456332.unknown

